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EDITAL  
 
 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO DE TERAPIA PSIQUIÁTRICA 

PARA PACIENTES INFANTIS E USUÁRIOS DE ALCOOL E DROGAS. 

 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  

 
01. DO PREÂMBULO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME torna público para conhecimento de todos os interessados, que fará realizar 

licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme descrito neste edital e 

seus anexos, pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal 

n°.8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, com as prerrogativas estabelecidas pela Lei Complementar 

n°123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, Decretos Municipais nº 5.312/06, 

6.332/13, no que couber, bem como as condições constantes deste Edital e dos demais documentos que o 

integram. 

 
Os envelopes, contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, definidos neste Edital, deverão ser 

entregues ao pregoeiro, na sala de reuniões do Departamento de Licitações e Compras da Prefeitura Municipal de 

Leme/SP, localizada na Avenida 29 de agosto, nº 668, Centro, no dia 27 de novembro de 2017 às 09:00 horas, 

quando se realizará a sessão pública de abertura. Uma vez declarado pelo Pregoeiro o encerramento do prazo para a 

entrega dos envelopes, nenhum outro poderá ser recebido. 

 
 Integram este edital os anexos: 

 
I - Termo de referência (memorial descritivo); 
II – Formulário / modelo de proposta  
III - Minuta do contrato; 
IV - Informações – Nota Fiscal Eletrônica 
V - Modelos das declarações obrigatórias; 
VI - Modelo de Termo de Opção e declaração de microempresa e empresa de pequeno porte. 
VII- Modelo de credenciamento 
VIII- Comprovante de retirada de edital 
IX – Documentos para habilitação 
 
01. OBJETO 
 

 A presente licitação visa a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO DE 

TERAPIA PSIQUIÁTRICA PARA PACIENTES INFANTIS E USUÁRIOS DE ALCOOL E DROGAS. 

 

02. CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
02.01. O prazo de vigência será de 12 meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos 
do art. 57, II, da Lei 8.666/93. 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº  043/2017 
Processo Administrativo nº 206/2017 
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02.02. As empresas interessadas deverão ter pleno conhecimento dos termos constantes deste Pregão Presencial e 
das condições gerais e particulares do objeto da licitação, não podendo invocar qualquer desconhecimento como 
elemento impeditivo da correta formulação da proposta e de seu integral cumprimento. 
 
03. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

03.01. Poderão participar deste Pregão os interessados, PESSOAS JURIDICAS,  do ramo de atividade pertinente ao 
objeto da contratação, que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos.  
 
03.02 Estão impedidas de participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que se enquadrem, dentre outras 
estabelecidas por lei, em uma ou mais situações seguintes: 
 

03.02.01. Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento de 

contratar com qualquer órgão da Administração Pública Direta de Leme, tanto pelo art. 87, III, da Lei 8.666/93, 

quanto pelo art. 7º da Lei 10.520/02.  

 03.02.02. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10, da Lei nº 9.605/98.  

 03.02.03. Tenham sido declaradas inidôneas para licitar com a Administração Pública e quaisquer de seus 

órgãos descentralizados, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei n° 8.666/93 e não tenha ocorrido a respectiva 

reabilitação.   

03.02.04. Reunidas sob forma de consórcio.  

 03.02.05. Encontram-se falidas por declaração judicial.  

 03.02.06. Enquadradas nas disposições do artigo 9° da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

  03.02.07 As condições de impedimento acima, aplicar-se-ão à eventual empresa subcontratada 

 03.02.08 Que em seu quadro societário tenha agentes públicos lotados na Prefeitura Municipal de Leme 

 

03.03 - A participação na presente licitação implica na aceitação plena das condições expressas neste Edital e em 

seus anexos.  

 

03.04 - A empresa interessada em participar da licitação deverá apresentar proposta para o lote descrito no Anexo I, 

não sendo admitida proposta para fornecimento parcial do lote;  

 

03.05 - Não será admitido o encaminhamento de proposta via fac-símile, por meio eletrônico ou similar ou via 

postal.  

 

03.06 - Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntadas ou substituição de quaisquer documentos, 

nem retificações de preços ou condições.  

 

03.07 - O recebimento dos envelopes não conferirá aos proponentes qualquer direito contra o órgão promotor da 

licitação, observadas as prescrições da legislação específica. 

 
 
04. CREDENCIAMENTO 

 

04.01- Aberta a fase para CREDENCIAMENTO dos eventuais participantes do PREGÃO, consoante previsão 

estabelecida no item “06.02” deste EDITAL, o representante da proponente entregará ao PREGOEIRO documento 

que o credencie para participar do aludido procedimento, respondendo por sua autenticidade e legitimidade, 

deverão, ainda, identificar-se e exibir a Carteira de identidade ou outro documento equivalente, com fotografia. 



                     

        

Secretaria de 

ADMINISTRAÇÃO 

 
LICITAÇÕES E CONTRATOS  
 

AVENIDA 29 DE AGOSTO 668 – FONE (19) 3573.4000 – FAX (19) 3571.4900 – CNPJ/MF 46.362.661/0001-68 – LEME - SP 
 

3 

P.P nº  043/2017 Fls: __________ 

 

04.02. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular com 

poderes específicos para, além de representar a proponente em todas as etapas/fases do PREGÃO, formular 

verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) 

etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo 

PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

 

04.03 – Na hipótese da apresentação de instrumento articular de procuração, esta deverá estar acompanhada de 

documento que comprove a legitimidade do outorgante, quando a representatividade da licitante e seus 

correspondentes poderes para outorga da procuração. 

 04.03.01 O não credenciamento ou sua não aceitação implica em desistência da formulação de lances e de 

recursos. 

 

04.04. Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da 

empresa proponente, ao invés de instrumento público de procuração ou instrumento particular, deverá apresentar 

cópia do respectivo Estatuto/Contrato Social ou documento equivalente, no qual estejam expressos seus poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

 
04.05. É admitido somente um representante por proponente. 
 
04.06. A ausência da documentação referida nos itens “04.01, 04.02, 04.03 e 04.04” ou a apresentação em 
desconformidade com as exigências previstas, impossibilitará a participação da (o) proponente neste PREGÃO, 
exclusivamente no tocante à formulação de lances e demais atos, inclusive recurso. 
 
04.07- No caso da empresa se enquadrar nos termos da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá 

preencher e encartar ao credenciamento a declaração constante no Anexo VI. 

 

04.08. Desenvolvido o CREDENCIAMENTO das (os) proponentes que comparecerem, o PREGOEIRO declarará 

encerrada esta etapa/fase, iniciando-se o procedimento seguinte consistente no recebimento e conferência da 

declaração exigida neste Edital. 

 
05. RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE QUE A(O) PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, E 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE E DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS E 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

05.01. A etapa/fase para recebimento da DECLARAÇÃO DE QUE A(O) PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO E DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO será levada a efeito tão 

logo se encerre da fase de CREDENCIAMENTO.  

 05.01.01. A DECLARAÇÃO DE QUE A(O) PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO não deve 

integrar os ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, constituindo-se em documento a 

ser fornecido separadamente, fica facultada a utilização do modelo constante do ANEXO V.  

 05.01.02. A DECLARAÇÃO DA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE nos termos do ANEXO 

VI, acompanhado da documentação comprobatória, se for o caso, será recebido exclusivamente nesta oportunidade 

e também não deve integrar os ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. A não 
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apresentação nesta oportunidade será entendida como renúncia da proponente aos benefícios estabelecidos pela 

LC 123/06. 

 

05.02. Iniciada esta etapa/fase, o PREGOEIRO receberá e examinará a DECLARAÇÃO DE QUE A(O) PROPONENTE 

CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.  

 05.02.01. A ausência da referida declaração ou a apresentação em desconformidade com a exigência 

prevista, inviabilizará a participação da(o) proponente neste PREGÃO, impossibilitando, em conseqüência, o 

recebimento dos ENVELOPES, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. No entanto, é permitido o 

preenchimento na própria sessão, desde que por pessoa devidamente habilitada.  

 05.02.02. O atendimento desta exigência é condição para que a proponente continue participando do 

PREGÃO, devendo proceder, em seguida, à entrega dos ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO.  

 

05.03. Optando a(o) licitante em não credenciar representante para os atos presenciais, a DECLARAÇÃO DE QUE 

CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO e os ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO, poderão ser entregues no protocolo do Departamento de Licitações, no mesmo endereço em que 

será realizada a sessão pública, até o dia e horário aprazados no presente Edital.  

 
06. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS (nº 01) E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (nº 2)  

 

06.01. Os ENVELOPES, respectivamente, PROPOSTA (envelope nº 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope 

nº 02), deverão ser apresentados, fechados e indevassáveis, contendo cada um deles, em sua parte externa, além do 

nome da(o) proponente, os seguintes dizeres:  

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2017 

“ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA” 

NOME EMPRESARIAL (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 

-------------------------------------------------------------- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2017 

“ENVELOPE N° 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

NOME EMPRESARIAL (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 

 

06.02. Os documentos constantes dos envelopes deverão ser apresentados em 1 (uma) via, sem rasuras ou 

entrelinhas que prejudiquem sua análise.  

 06.02.01. A apresentação dos documentos integrantes do ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS (envelope nº 

01) obedecerão também os comandos contemplados nos itens e subitens 06.03, 06.03.01, 06.03.01.01, 06.03.01.02, 

06.03.01.03, 06.03.02 e 06.03.03.  

 06.02.02. A proponente somente poderá apresentar uma única PROPOSTA.  

 

06.03. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope nº 02) poderão ser apresentados em original, cópia simples, 

cópias autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração, ou por meio de publicação em órgão 

da imprensa oficial, e inclusive, expedidos via internet.  
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 06.03.01. A aceitação de documentação por cópia simples ficará condicionada à apresentação do original ao 

PREGOEIRO, por ocasião da abertura do ENVELOPE nº 02, para a devida autenticação.  

  06.03.01.01. Para fim da previsão contida no subitem 06.03.01 o documento original a ser 

apresentado não poderá integrar o ENVELOPE.  

  06.03.01.02. Os documentos expedidos via internet e, inclusive, aqueles outros apresentados, 

terão, sempre que necessário, suas autenticidades/validades comprovadas por parte do PREGOEIRO. 

  06.03.01.03. O PREGOEIRO não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo a indisponibilidade referida e não tendo sido 

apresentados os documentos preconizados, inclusive quanto à forma exigida, a proponente será inabilitada.  

 06.03.02. Os documentos apresentados por qualquer proponente, se expressos em língua estrangeira, 

deverão ser autenticados por autoridade brasileira no país de origem e traduzidos para o português por tradutor 

público juramentado.  

 06.03.03. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas expedições/emissões não 

ultrapassem a 90 (noventa) dias da data final para a entrega dos envelopes.  

 

07. CONTEÚDO DA PROPOSTA  

 

07.02- Na Proposta de Preços deverá constar:  

 07.02.01- Prazo expresso de validade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação;  

 07.02.02 – Proposta em impresso próprio do licitante, devidamente identificada e assinada, conforme 

dizeres constantes no Anexo (Modelo de Proposta), contendo os preços unitários e totais do lote, sendo que nestes 

preços deverão estar incluídos todas as despesas diretas e indiretas decorrentes do fornecimento/execução, tais 

como, as descritas no Memorial Descritivo, além de frete, ajudantes, tributos, encargos, etc, além do lucro, e outros 

custos que porventura possam ocorrer.  

 07.02.03 - O preço definido no item anterior deverá ser único, em Número Natural e, portanto, com, no má- 

ximo, duas casas decimais. 

 07.02.04 - Nome de quem assinará o contrato (CPF, RG, e cargo que ocupa na empresa), na hipótese de 

adjudicação. 

 

07.03- A apresentação da(s) proposta(s) implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

07.04- Será desclassificada a PROPOSTA que não atender as exigências do presente edital e aquela que: 
a) não estiver assinada por representante legal da proponente ou pessoa(s) devidamente credenciada(s); 
b) apresentar emendas, borrões ou rasuras em lugar essencial; 
c) não estiver totalmente expressa em Reais (R$); 
d) for baseada em proposta(s) de outra(s) licitante(s); 
e) oferecer vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, 

ou ainda vantagem baseada nas ofertas das(os) demais proponentes; e 
f) aquelas com preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não 

venham a demonstrar sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos são coerentes com os 
de mercado. 

g) Cujos preços AFERIDOS AO FINAL DA ETAPA DE LANCES OU NEGOCIAÇÃO, sejam superiores aos limites 
fixados no Anexo do Edital, tanto unitários como global; 
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07.05- Todos os insumos que compõe o preço, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e 

quaisquer outros que impliquem direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação, inclusive os 

previstos nos anexos do edital, correrão por conta da proponente/contratada.  

 

08 - CONTEÚDO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

08.01. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO pertinentes ao ramo do objeto do PREGÃO são os exigidos no Anexo IX, 

deste Edital: 

 
09. CONSULTAS, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL. 
 

09.01. O Edital poderá ser obtido por qualquer interessado no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, 

sito à Avenida 29 de Agosto, 668, centro, Leme, SP, durante o seu expediente normal, de segunda a sexta-feira, das 

8:00h às 16:00h, até a data aprazada para recebimento dos documentos e dos envelopes “PROPOSTA” e 

“DOCUMENTAÇÃO”, bem como diretamente do site da Prefeitura (www.leme.sp.gov.br – licitações), de forma 

gratuita; 

 
09.02.  O aviso (resumo do EDITAL) será publicado na Imprensa Oficial de Leme, Jornal de Grande Circulação (se for 
o caso) no Estado, no Diário Oficial do Estado de São Paulo, sendo o edital, na íntegra, divulgado no PORTAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL podendo ser baixado gratuitamente, através do endereço eletrônico 
www.leme.sp.gov.br (licitações), sendo que neste caso o interessado deverá encaminhar o comprovante de 
retirada do edital (ANEXO VIII) preenchido para o e-mail licitacao@leme.sp.gov.br, além de ser afixado no quadro 
de avisos do Departamento de Licitações. O EDITAL será entregue a qualquer interessado até o dia da sessão, no 
horário e local especificado no item anterior. 
 
10. ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 
 
10.01. É facultada a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o ato convocatório do 
pregão e seus anexos, por meio de requerimento endereçado à autoridade subscritora do EDITAL, devidamente 
protocolado no endereço e horário constantes do item “09.01”. Também será aceito pedido de esclarecimentos 
encaminhado por meio do e-mail: licitacao@leme.sp.gov.br ou através do telefone (19) 3572-1881. 
 
10.02. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente informal. 
 
10.03. Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 02(dois) dias úteis, a contar do recebimento da 
solicitação por parte da autoridade subscritora do edital, passando a integrar os autos do PREGÃO dando-se ciência 
aos demais licitantes, através de divulgação no site oficial da prefeitura, citado anteriormente. 

 
11 - DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO  

 

11.01- Aberta a Sessão, os interessados, ou seus representantes legais, entregarão ao pregoeiro, devidamente 

lacrados, os envelopes nº. 01 e nº. 02 e apresentarão, em separado, declaração dando ciência de que preenchem 

plenamente os requisitos de habilitação.  

 

11.02- Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo estabelecido neste Edital.  

 

http://www.leme.sp.gov.br/
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11.03 - Serão abertos, pelo pregoeiro, todos os envelopes contendo as propostas, ocasião em que se procederá a 

verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, sendo desclassificadas as 

desconformes.  

  

11.04 - No curso da sessão, o pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço global em cada lote, e 

aqueles que tenham apresentado propostas com preços, até 10% (dez por cento) maiores que da de menor preço. 

Tal procedimento será realizado em cada lote.  

 

11.05- Não havendo pelo menos 03 (três) propostas escritas nas condições fixadas no item anterior, o pregoeiro 

classificará, dentre os presentes, até o máximo de 03 (três), (número que poderá ser ampliado em caso de empate), 

dentre as melhores propostas subseqüentes, para que seus autores participem de lances verbais, quaisquer que 

sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.  

 

11.06 - Para oferta de lances, o pregoeiro convidará, individualmente, os proponentes classificados, a partir do autor 

da proposta de maior preço, e as demais, em ordem decrescente.  

 

11.07- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão do 

proponente desta fase do certame, caso em que valerá para o julgamento da proposta escrita.  

 

11.08 - O Encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo pregoeiro, os proponentes 

manifestaram seu desinteresse em apresentar novos lances.  

 

11.09 - Dos lances ofertados não caberá retratação.  

 

11.10- Caso não se realizem lances verbais, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 1º (primeiro) lugar, 

quanto ao objeto e preço, e decidirá motivadamente a respeito de sua aceitabilidade. 

 

11.12- Após a etapa anterior, o pregoeiro procederá a abertura do envelope contendo os documentos de habilitação 

do proponente que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitação 

fixadas no item 5 deste Edital.  

 

11.13- Caso o proponente classificado em 1º (primeiro) lugar, seja inabilitado, o pregoeiro examinará a oferta 

subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, 

e assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda os requisitos do Edital.  

 

11.14- Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o proponente será declarado vencedor.  

11.15- Caso o licitante não apresente ou não atenda a contento as especificações, a mesma será desclassificada, 

sendo convocadas as sucessivas licitantes classificadas.  

 

11.16- Em qualquer das hipóteses anteriores, ainda poderá o pregoeiro negociar diretamente com o proponente 

para que seja obtido menor preço.  

 

11.17- Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todos os proponentes forem inabilitados, a 

Administração poderá fixar aos proponentes, na forma do art. 48, § 3º, da Lei nº 8.666/93, prazo para a 

apresentação de nova proposta ou documentação, em Sessão Pública a ser definida pelo pregoeiro.  
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11.18- Qualquer proponente, desde que presente ou devidamente representado na sessão, poderá manifestar 

imediata e motivadamente, no final da mesma, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido prazo de 03 (três) 

dias para apresentação das suas razões, ficando os demais proponentes, desde logo, intimados a apresentarem 

contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo daquele recorrente, 

independentemente de nova intimação.  

 11.18.01 - Os razões dos recursos deverão ser protocoladas na Prefeitura do Município de Leme; 

 11.18.02 - Os recursos serão dirigidos à autoridade competente, por intermédio do pregoeiro, que os 

receberá e encaminhará devidamente instruído.  

 

11.19- Decorrido o prazo de recurso, sem que nenhum tenha sido interposto, ou decididos os porventura 

interpostos, o Departamento de Licitações remeterá o processo a autoridade competente, para adjudicação e 

homologação do objeto.  

 

11.20- Nessa sessão, o pregoeiro dará continuidade ao certame, atendendo as regras e condições fixadas neste 

Edital. 

 

11.21- A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na sessão, importará na 

DECADÊNCIA do direito e na continuidade do certame pelo pregoeiro, atendendo às regras e condições fixadas no 

Edital, adjudicando o objeto da licitação ao proponente vencedor.  

 

11.22- Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, assinada pelo pregoeiro, pela equipe de apoio e por todos 

os proponentes presentes.  

 

11.23 O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à análise das 

propostas, da documentação e das declarações apresentadas, devendo os licitantes atenderem as solicitações no 

prazo por ele estipulado, contando do recebimento da convocação.  

 

12 – DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (art. 3º, da LC 123/06) 

-  E DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL (Lei Complementar 123/2006).  

 

12.01 – Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, adotando-se, o procedimento a seguir: 

 

12.02 - As microempresas e empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado e preferencial, sendo 

consideradas como tal aquelas estabelecidas pela Lei Complementar nº 123/2006.  

 

12.03 - As empresas participantes deverão comprovar que estão enquadradas como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, por meio de declaração de que atendem aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 

(Anexo VI), cabendo ao Pregoeiro a faculdade de consultar o sitio oficial da Receita Federal, na Internet, para 

ratificar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte das empresas participantes.  

 

12.04 – Havendo empate, após o término da etapa de lances, nos termos do parágrafo 2º do art. 44 da Lei 

Complementar nº 123, a microempresa ou empresa de pequeno de porte mais bem classificada, será convocada 

para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento de todos os lances, sob 

pena de preclusão, conforme parágrafo 3º, do art. 45 da Lei Complementar nº 123/2006.  
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12.05 – Considerar-se-á empate, quando as propostas apresentadas pelas microempresas de pequeno porte, 

contenham preço, iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores, à proposta mais bem classificada, nos termos do 

parágrafo 2º do art. 44 da Lei Complementar nº. 123/2006, desde que este não tenha sido apresentado por outra 

microempresa ou empresa de pequeno porte.  

 

12.06 – Para efeito do exercício do direito de preferência das microempresas ou empresas de pequeno porte, 

previsto no art.44 da Lei Complementar nº. 123/2006, proceder-se-á na forma do art.45, do dispositivo legal 

mencionado. 

 

12.07 - A declaração relativa ao enquadramento da empresa como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

será comprovada na fase de habilitação.  A não-comprovação implicará na inabilitação da licitante, podendo ser 

considerada declaração falsa, passível de aplicação das penalidades cabíveis.  

 

12.08 – O não atendimento do disposto no subitem 12.03 acima implicará na renúncia ao direito de usufruir dos 

benefícios estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006, na presente licitação.  

 

12.09 – As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, junto ao envelope de habilitação, apresentar toda 

a documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal (item 2, do Anexo IX), mesmo que 

apresente alguma restrição, sendo que, neste caso, serão habilitadas, sob condição. A habilitação “sob condição”, 

somente será aplicada, caso todas as demais exigências de habilitação sejam atendidas, e somente a “regularidade 

fiscal” necessite de comprovação posterior, na forma que se segue.  

 

12.10 - No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do certame e havendo 

alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério da PREFEITURA, para a regularização da restrição e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa.  

 

12.11 - As certidões deverão ser entregues ao Departamento de Licitações, dentro do prazo acima para efeito de 

confirmação de sua habilitação e condição de vencedora, e posterior assinatura DE CONTRATO. A não apresentação 

de forma a atender as exigências do edital, acarretará na sua inabilitação, e no retorno do certame à fase de 

convocação das licitantes remanescentes na ordem de classificação para negociação e demais atos posteriores, além 

de originar a eventual aplicação das sanções previstas no art. 81 cumulado com o art. 87 da Lei nº 8.666/93.  

 

12.12 - A entrega tempestiva e correta dos documentos fiscais, e constatada à regularidade da proponente, 

acarretará ao pregoeiro a confirmação da habilitação e condição de vencedora da licitante, intimando-a a cumprir as 

demais exigências do edital, se assim houverem.  

 

13- DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  

 

13.01- Será considerada vencedora, a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL, de acordo com especificação contida no 

Anexo I.  

 

13.02- O objeto deste pregão será adjudicado ao proponente cuja proposta seja considerada vencedora em cada 

lote.  
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13.03- Ultrapassado o empate fícto mencionado no item 12, se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de 

condições, ficarem empatadas, a classificação far-se-á, OBRIGATORIAMENTE, por SORTEIO, em ato público, (ou na 

própria sessão), conforme disposto na Lei 8.666/93.  

 

14 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  

 

14.01- É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de impugnação ao ato 

convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 

para recebimento das propostas. 

  

14.02. As medidas referidas no item “14.01.” poderão ser formalizadas por meio de requerimento endereçado à 
autoridade subscritora do EDITAL, devidamente protocolado no endereço e horário constantes do item “09.01”. 
Também será aceito pedido de providências ou de impugnação encaminhado por meio do e-mail 
licitacao@leme.sp.gov.br; 
 
14.03. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida para autoridade subscritora do 
ato convocatório do pregão no prazo de até 24(vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da peça indicada por 
parte da autoridade referida, que além de comportar divulgação, deverá também ser juntada aos autos do 
PREGÃO. 
 

14.04. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação, desde que impliquem em modificação (ões) do 
ato convocatório do PREGÃO, além da(s) alteração(ões) decorrente(s), redundará na designação de nova data 
para realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a(s) alteração(ões) no edital não afetar(em) a 
formulação das propostas. 
 

15 - DOS RECURSOS  

 

15.01. Por ocasião do final da sessão, o(a)(s) proponente(s) que participou(aram) do PREGÃO ou que tenha(m) 
sido impedido(a)(s) de fazê-lo(s), se presente(s) à sessão, deverá(ão) manifestar imediata e motivadamente a(s) 
intenção(ões) de recorrer. 
 
15.02. Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa/fase/procedimento do PREGÃO, o(a) 
proponente interessado(a) deverá manifestar-se imediata e motivadamente a respeito, procedendo-se, inclusive, o 
registro da síntese das razões em ata, juntando memorial no prazo de 3 (três) dias, a contar do dia subseqüente da 
realização do pregão. 
 
15.03. Os(As) demais proponentes ficarão, desde logo, intimados(as) para apresentar contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr no término do prazo do RECORRENTE, independentemente de 

intimação. 

 
15.04. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, o PREGOEIRO 

examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado, à autoridade 
competente para decisão. 
 
15.05. Os autos do PREGÃO permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço e horários previstos 
no item “09.01.” deste EDITAL. 
 

15.06. O recurso não terá efeito suspensivo em caso de nítido intuito protelatório, sendo que seu acolhimento, 
importará na invalidação somente dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

mailto:licitacao@leme.sp.gov.br
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16. ADJUDICAÇÃO 
 
16.01. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso por parte do(a)(s)proponente(s), 
importará na decadência do direito de recurso, competindo ao PREGOEIRO adjudicar o(s) objeto(s) do certame 
ao(s)(às) proponente(s) vencedor(es)(as). 
 
16.02. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do(s) mesmo(s), a 
autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do(s) objeto(s) do certame ao(s)(às) proponente(s) 
vencedor(es)(as). 
 
17. HOMOLOGAÇÃO 
 
17.01. Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO. 
 
17.02. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação do(a)(s) proponente(s) 
adjudicatário(a)(s) para assinatura do CONTRATO, respeitada a validade de sua(s) proposta(s). 
 
18. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO 
 
18.01. O resultado final do PREGÃO será publicado na Imprensa Oficial de Leme, e no site da Prefeitura, já 
informado anteriormente. 

 
19. DO CONTRATO  

 
19.01. A Prefeitura de Leme emitirá instrumento de contrato (Anexo III), com todos os termos e responsabilidades 

das partes.  

 
19.02. A(s) proponente(s) adjudicatária(s) deverá (ão) comparecer para assinatura do Contrato, no prazo de 03 (três) 
dias úteis, contados a partir da data da efetiva convocação expedida pelo Departamento de Licitações. 
 
19.03. A(s) convocação (ões) referida(s) pode(m) ser formalizada(s) por qualquer meio de comunicação que 
comprove a data do correspondente recebimento. 
 
19.04. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez por igual período, quando solicitado durante seu 
transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Administração. Não havendo decisão, a assinatura do 
contrato deverá ser formalizada no prazo previsto no item “19.02”. 
 
19.05. Para a assinatura do contrato, o Departamento de Licitações, poderá verificar, por meio da internet, a 
regularidade com a Fazenda Federal, Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) ou Situação de Regularidade do 
Empregador e Fazenda Nacional. 
 
19.06. A recusa injustificada de assinar o contrato, observado o prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida por parte da(s) proponente(s) adjudicatária(s), sujeitando-a(s) às sanções previstas no 
item 23 e subitens. 
 
20. DA FISCALIZAÇÃO, RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
 
20.01. Os serviços serão recebidos nos termos, prazos e condições estabelecidas nos artigos 73 a 76 da Lei Federal 
nº 8.666/93. 
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20.02. Ficará incumbido um servidor designado pela Secretaria contratante, como gestor do contrato, pela 
fiscalização dos serviços prestados pela CONTRATADA, detendo as atribuições e poderes estabelecidos no Decreto 
Municipal. 6.332/13. 
 
20.03 O recebimento definitivo dos serviços, ficará condicionado à expedição de laudo ou atestado, ou ainda 
declaração de comprovação da efetiva execução dos serviços, expedido pelo gestor de contrato; 
 
20.04. O recebimento pela PREFEITURA, provisório ou definitivo do objeto, não exclui ou isenta a CONTRATADA da 
responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, no Código de Defesa do Consumidor e demais legislações 
correlatas, que perdurará pelo prazo e nas condições fixadas na lei. 
 
21. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

21.01. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após o recebimento do documento fiscal junto a 

Tesouraria devidamente aprovado, e também com a comprovação da regularidade do proponente vencedor aos 

termos dos incisos III, IV, e V do artigo 29 da Lei 8.666/93. 

 

21.02. As Licitantes vencedoras deverão enviar o arquivo XML da NOTA FISCAL ELETRÔNICA para o e-mail: 

nfe@leme.sp.gov.br, onde a nota será analisada pelo sistema VARITUS 

 

21.03. Todo e qualquer pagamento devido pela CONTRATANTE será efetuado EXCLUSIVAMENTE através de depósito 

em conta corrente, devendo, portanto as licitantes informar banco, agência e nº de conta em sua proposta. 

 

21.04. Os preços oferecidos serão irreajustáveis. 
 

 22. DOTAÇÃO ONERADA:  

 

 

RESERVA 2248 – UG 06 - SAÚDE DOTAÇÕES 2017/2018 

ORÇAMENTO 2017 02.11.01-3.3.90.39.50.00.00 (6572) 

ORÇAMENTO 2018 02.11.01-3.3.90.39.50.00.00 (6572) 

 
 
 
 

23. PENALIDADES 
 

23.01 Todas as penalidades se darão com base nos artigos 64, 81, 90 e 93 da Lei 8.666/93 e na legislação de 

regência. 

 

23.02 Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrarem o contrato, 

deixarem de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, ensejarem o retardamento da 

execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-

se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, 

as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Prefeitura de Leme pelo infrator:  

 

mailto:nfe@leme.sp.gov.br
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a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) 

anos; 

 

23.03 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade; 

 

23.04 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado 

e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 
 

23.05 Após todas as aplicações de penalidades cabíveis, serão encaminhados os autos para a Procuradoria Geral do 

Município de Leme para apuração de responsabilidades cível e criminal. 

 
24. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

24.01. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura revogá-la, no todo 

ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente comprovado ou anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 

conhecimento dos participantes da licitação. A Prefeitura poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos 

para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

 

24.02 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

24.03 É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências 

com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 
24.04 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

 

24.05. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 

contratação. 
 

24.06 As decisões referentes a este processo licitatório e o resultado poderão ser comunicadas aos proponentes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial.  
 
24.07. Após a celebração do Contrato os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes 
ficarão à disposição para retirada no prazo de 15(quinze) dias, findo o qual serão destruídos. 
 
24.08 A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa vencedora fará parte dos autos da licitação 
e não será devolvida ao proponente 
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24.09. Os casos omissos do presente pregão serão solucionados pelo pregoeiro nos termos das Leis Ordinárias nº 
8.666/93 e 10.520/2002, Lei Complementar nº 147/2014 e Decreto Municipal nº 5.312/2006 
 
24.10. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da Comarca de Leme, Estado de São Paulo. 

 
 
 
 

Leme, 08 de novembro de 2.017. 
 

 
 
 
 
 
 

DR. GUSTAVO ANTONIO CASSIOLATO FAGGION 
SECRETÁRIO DE SAÚDE 
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PREGAO PRESENCIAL Nº 043/2017 
ANEXO I  

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO DE TERAPIA 
PSIQUIÁTRICA PARA PACIENTES INFANTIS E USUÁRIOS DE ALCOOL E DROGAS. 

 
ÓRGÃO/UNIDADE: Secretaria Municipal da Saúde 
REQUISIÇÃO: 957/2017 
RECURSO-CÓDIGO APLICAÇÃO: 310.0067 – SAÚDE – FEDERAL - NASF 

 
I – OBJETO 

LOTE ÚNICO 

Item Descrição Quantidade Valor Máx. Unit. Valor Máx. Total  

01 Terapia Psiquiátrica infantil. 1.200 sessões R$ 85,67 R$ 102.804,00 

Valor Global: R$ 102.804,00 

 
II - DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

 

II.1. Os serviços médicos aqui estabelecidos deverão ser prestados no âmbito do Centro de Atenção 

Psicossocial de Álcool e Drogas (CAPS-AD), localizado à Rua Portinari, 400, Jardim Ariana, Leme/SP. 
 
II.2. A CONTRATADA prestará o serviço ambulatorial a pacientes psiquiátricos, assumindo toda a 

responsabilidade pelo paciente no que diz respeito ao atendimento médico, desde o início do tratamento 

até a Alta Médica. 
 
II.3. A CONTRATADA deverá realizar as consultas médicas de acordo com agenda pré estabelecida pela 

CONTRATANTE. 
 
II.4. A CONTRATADA deverá manter em seu quadro funcional, no mínimo, 1 médico com residência 

médica em Psiquiatria, com jornada de 40 horas semanais para atendimento no Centro de Atenção 

Psicossocial de Alcool e Drogas (CAPS-AD). 
 
 
II.5. A CONTRATADA deverá: 

 

Preencher todos os documentos relacionados ao paciente de maneira clara e objetiva, de acordo com 

os protocolos estabelecidos pela CONTRATANTE e tecnologia disponível; 

Participar da elaboração de protocolos de rotinas do CAPS-AD;  
Realizar o atendimento médico seguindo os princípios do Programa de Humanização onde são 

valorizadas as qualidades do atendimento humanizado ao paciente e aos seus familiares. 
 
II.6. A CONTRATADA deverá manter em seu quadro funcional, sócios ou contratados, o número de 

profissionais médicos adequado para atender a demanda do serviço. 
 
II.7. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE quanto à prestação de serviços, 

fornecendo relatórios técnicos para que a CONTRATANTE, através de seus auditores e gestores, possam 

realizar auditoria e verificar se os atendimentos estão sendo realizados de acordo com a legislação em 
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vigor, Código de Ética Médica e normas regulamentares expedidas pelo Conselho Federal de Medicina, 

bem como, para verificar a qualidade do atendimento que está sendo prestado aos pacientes. 
 
II.8. Informar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, eventual alteração em seu contrato 

social, apresentando os documentos comprobatórios devidamente registrados nos órgãos competentes. 
 
II.9. Manter os profissionais médicos devidamente inscritos junto ao Conselho de Classe correspondente, 

bem como a inscrição no CNES. 

 
II.10. Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e 
outros incidentes sobre o trabalho dos médicos, uma vez que inexiste vínculo empregatício entre a 
CONTRATANTE e os médicos disponibilizados pela CONTRATADA para a execução do presente contrato 
e respeitando as normas técnicas, legais e éticas para prestação dos serviços e responsabilizando-se 
pelos profissionais disponibilizados. 
 
II.11. A CONTRATADA deverá disponibilizar os profissionais médicos para participação de Treinamentos, 

Palestras, Seminários, Reuniões Clínicas dentre outros eventos, quando solicitado pela CONTRATANTE. 
 
II.13. A CONTRATADA deverá apresentar um Responsável Técnico que será responsável por sua equipe 

e será o representante desta, junto à CONTRATANTE. 

 
III - JUSTIFICATIVA  
A presente licitação tem como objetivo a contratação de profissional especializado para prestação de 
serviço de sessões de terapia psiquiátrica infantil e para usuários de álcool e drogas, atendendo à 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde. 

 
IV - VALOR TOTAL MÁXIMO DO CERTAME: R$ 102.804,00 
 
V – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
A quantidade estimada para os 12 meses é de 1.200 sessões, distribuídos em média em 100 sessões por 
mês. 
 
VI – LOCAL DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Centro de Atenção Psicossocial de Alcool e Drogas (CAPS-AD), localizado à Rua Portinari, 400, Jardim 
Ariana, Leme/SP. 

 
VII - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
validação da nota fiscal de serviço correspondente ao numero de horas trabalhadas no mês da execução dos 
serviços. 
 
VIII - VIGÊNCIA: O contrato a ser firmado vigorará pelo prazo de 12 meses, contados da data de assinatura. O 
contrato poderá ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses. 
 
IX - AGENTE FISCALIZADOR DO CONTRATO: Maria Antonia Beltran. 

 
Leme, 08 de novembro de 2017. 

 

 
 
 

DR. GUSTAVO ANTONIO CASSIOLATO FAGGION 
SECRETÁRIO DE SAÚDE 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2017 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

 
Data:  

Pregão Presencial N.º 043/17.  

À Prefeitura Municipal de Leme  

A/C: Sr(a). Pregoeiro(a)  

 

RAZÃO SOCIAL:............................................................................ 
ENDEREÇO (CEP): ....................................................................... 
CIDADE:..............................ESTADO:........................... 
CNPJ N.: ...................................................... 
INSCRIÇÃO ESTADUAL............................................. 
FONE/FAX.............................................................. 
EMAIL COMERCIAL..................................................................... 
NOME DO RESP...................................................... 
CARGO OCUPADO..................................................................................................................................................... 
RG..................................................CPF................... 
ENDEREÇO COMPLETO............................................................... 
DADOS BANCÁRIOS 
BANCO..............................................AGÊNCIA......................................CONTA......................................................... 
EMAIL PESSOAL............................................................................................................ 
 
Prezado Senhor(a),  

 

A empresa supra, abaixo assinada por seu representante legal, interessada na participação do Presente Pregão, 

propõe a esse município o fornecimento do objeto deste ato convocatório, de acordo com a presente proposta 

comercial, nas seguintes condições: 

LOTE ÚNICO 

Item Descrição Quantidade Valor Máx. Unit. Valor Máx. Total  

01 Terapia Psiquiátrica infantil. 1.200 sessões R$  R$  

Valor Global: R$  

 

O Prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, que será contado a partir da data da sua entrega.  
 

Declaramos que estamos de acordo com os termos do Edital e acatamos suas determinações, bem como, 

informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, fretes, impostos, obrigações, entre outros.  
 

Estamos cientes de que o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, atendidos os termos e exigências do 

edital e seus anexos. 
 

Assinatura do Representante Legal do Proponente: ........................  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2017 

ANEXO III 

 
Minuta - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LEME E A 
EMPRESA......... 
 
CONTRATO Nº_________/2017 
 
 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE LEME, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade e comarca 
de LEME, Estado de São Paulo, na AV. 29 DE AGOSTO, 668, CENTRO, inscrito no CNPJ/MF sob nº 46.362.661/0001-
68, através da Saúde,  neste ato representada pelo Secretário, Dr°. Gustavo Antonio Cassiolato Faggion, brasileiro(a), 
portador(a) do documento de identidade R.G. n° (xxxxx) e inscrito(a) no CPF/MF sob o n° (xxxxxx), doravante 
denominado simplesmente PREFEITURA; e CONTRATADA: ., CNPJ Nº , inscrição estadual nº  , estabelecida à , nº , 
na cidade, Estado de , devidamente representada na forma do contrato social(ou pelo Sr°/Srª ), doravante 
denominada CONTRATADA, fica justo e contratado, o seguinte: 
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

 

1.1.Constitui objeto do presente contrato, a prestação de SERVIÇO MÉDICO ESPECIALIZADO PARA 

REALIZAÇÃO DE TERAPIA PSIQUIÁTRICA PARA PACIENTES INFANTIS E USUÁRIOS DE ALCOOL E DROGAS, 

conforme especificações no Anexo I – Termo de Referência, do edital correspondente, e proposta da 

contratada, que fazem parte integrante do presente, independentemente de transcrição; 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 

 

 

2.1.O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura, 

podendo ser prorrogado, a critério da Administração Municipal e em conformidade com o artigo 57, IV, 

da Lei 8.666/1993.  

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

 

3.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global estimado de R$____________ 

(_____________________), pelo período de 12 (doze) meses, da seguinte forma: 

 

 

LOTE ÚNICO 
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Item Descrição Quantidade Valor Máx. Unit. Valor Máx. Total  

01 Terapia Psiquiátrica infantil. 1.200 sessões R$  R$  

Valor Global: R$  

 

 

3.2. O pagamento do contrato ocorrerá em 12 (doze) parcelas mensais, de acordo com o cronograma 

previsto no anexo I. O documento hábil para pagamento (nota fiscal eletrônica), deverá ser apresentado 

até o 5º dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, acompanhado de relatório de 

execução dos serviços prestados no mês de referência, e dos documentos mencionados no Decreto 

Municipal 6.332/13, no que couber; Os pagamentos dessas parcelas dar-se-ão, no prazo de até 30 (trinta) 

dias, contados a partir da apresentação do documento hábil para pagamento junto a Tesouraria do 

Município, acompanhados dos documentos retro citados, devidamente aprovados pela contratante.  

 

3.3. Em caso de irregularidades na emissão do documento fiscal, ou dos documentos que deverão 

acompanhá-lo, o prazo de pagamento será contado somente a partir da sua apresentação, de forma 

regular e aprovada, junto a Tesouraria. 

 

3.4. Todos os pagamentos serão efetuados, exclusivamente, mediante depósito em conta da contratada, 

informada na sua proposta comercial. 

 

3.5. Nos preços contratados já estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da 

execução dos serviços como contratados, bem como encargos fiscais, sociais e trabalhistas, taxas, 

impostos, seguros, licenças, bem como os custos com alimentação, hospedagem e transporte dos 

funcionários da Contratada; 

 

3.6. Os quantitativos previstos poderão ser acrescentados ou suprimidos, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) sobre o valor inicial do contrato, conforme preceitua o artigo 65, § 1º da Lei nº. 8.666/93. 

 

3.7. Nenhum pagamento será efetuado à (ao) Contratada (o) enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, 

obrigando-se ainda a manter regularmente em dia sua condição de cadastrada e habilitada junto ao 

Cadastro de Fornecedores do Contratante. 

 

3.8. O atraso no pagamento, superior a 90 (noventa) dias, facultará à CONTRATADA, o disposto no artigo 

78, XV, da Lei de Licitações, de acordo com o lá estabelecido, sendo que, em nenhuma hipótese poderá 

deixar de atender às chamadas para manutenções e/ou liberar senhas de acesso aos Sistemas, enquanto 

não suspenso ou rescindido o contrato, formalmente; 
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3.9. Em havendo prorrogação contratual, após 12 (doze) meses, os preços poderão ser reajustados, com 

base no índice IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado), publicado pela Fundação Getúlio Vargas, ou na 

falta desse índice, outro que o venha substituir. 

 

3.10. A critério da Prefeitura poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas 

com multas, indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade da (o) Contratada (o). 

 

3.11. O pagamento ficará condicionado à manutenção da validade das certidões exigidas no processo 

licitatório, referente à habilitação da (o) Contratada (o), bem como ao cumprimento do disposto no 

Decreto Municipal 6.332/13, no que couber. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1.Para cobrir as despesas decorrentes deste contrato será utilizada a seguinte dotação orçamentária 

relativa ao presente exercício, e nos exercícios seguintes, serão utilizadas dotações próprias consignadas 

em orçamento: Reserva nº 2248  - UG-6 

 

 

RESERVA 2248 – UG 06 - SAÚDE DOTAÇÕES 2017/2018 

ORÇAMENTO 2017 02.11.01-3.3.90.39.50.00.00 (6572) 

ORÇAMENTO 2018 02.11.01-3.3.90.39.50.00.00 (6572) 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

 

5.1.Executado o Contrato, o recebimento de seu objeto ficará condicionado a observância das normas 

contidas no art. 40, inciso XVI, c/c o art. 73 inciso II, “a” e “b”, da Lei 8.666/93 e alterações, bem como 

Decreto Municipal 6.332/13, sendo que a fiscalização quanto ao acompanhamento ficará a cargo do 

órgão competente do Município, conforme estabelecido nas condições de contratação. 

 

§ 1º - Não será admitida a troca de especificações em desacordo com o anexo do contrato. 

 

§ 2º - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

 

I- se disser respeito à especificação, rejeitá-lo, determinando sua substituição ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

II- se disser respeito à diferença de prazos, determinar seu cumprimento imediato ou rescindir a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
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§ 3º - A Prestação dos Serviços será executada conforme obrigações constantes no Anexo I – Termo de 

Referência do Edital, e do presente Contrato. Caso a qualidade dos serviços prestados não corresponda às 

exigências do edital, o contrato será rescindido sem direito a qualquer indenização à Contratada, sendo 

possível ainda, a caracterização de sua inexecução total ou parcial, com as conseqüências previstas em Lei 

ou regulamento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

 

6.1.A gestão e a fiscalização da execução do objeto do Contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de 

Saúde, através de gestor designado, que deterá os poderes previstos no Decreto Municipal 6.332/13, no 

que couber. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 

 

7.1 Da Contratada: 

1. Manter, durante a execução do contrato, as condições demonstradas na fase de habilitação do 

certame, devendo comunicar ao Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a manutenção deste contrato; 

2. A Contratada não poderá subempreitar os serviços sem autorização expressa do Contratante; 

3. Arcar com todas as despesas de salários de pessoal, fretes, tributos, contribuições, transporte, 

mão-de-obra, produtos e outras despesas de qualquer natureza que se fizerem indispensáveis ao perfeito 

atendimento do objeto do contrato; 

4. Manter o preço constante na Cláusula Terceira, fixo e irreajustável pelo período mínimo de 12 

(doze) meses; 

5. Executar o objeto deste Contrato, conforme solicitação da Contratante, obedecendo aos critérios 

detalhados no Termo de Referência, em total conformidade com o edital e seus anexos. 

6. Responsabilizar-se por qualquer erro na proposta apresentada, obrigando-se a prestar os serviços 

conforme exigido neste edital e em seus anexos. 

7. Aceitar, nas mesmas condições contratuais e mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou 

supressões que fizerem necessários no quantitativo dos serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial.  

8. Empregar na execução dos serviços, a equipe técnica apresentada na licitação que deu origem ao 

presente, sendo que, em caso de necessidade de substituição, a contratada deverá empregar 

profissional(is) detentor(es) da mesma qualificação ou superior à do(s) substituído(s), comunicando o fato 

e remetendo a documentação respectiva diretamente a contratante; 

 

7.2 Da Contratante: 

1. Efetuar os pagamentos de acordo com o previsto no presente contrato; 

2. Fornecer à Contratada todos os dados solicitados, relativos aos serviços contratados, que se 

fizerem necessários ao bom andamento e acompanhamento dos mesmos; 
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Parágrafo Único - O descumprimento a inexecução ou o cumprimento parcial das obrigações desta 

cláusula assegura ao Contratante o direito de abater do valor contratado a parcela correspondente, sem 

prejuízo da cobrança de multa e outras implicações legais. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

 

 

8.1.Em caso de inexecução, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 

contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às seguintes 

penalidades: 

 

a) advertência escrita pelo descumprimento de cláusulas editalícias; 

b) multa no percentual de 0,1% (um décimo por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 

valor do serviço não realizado; 

c) multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço não realizado, no caso de 

atraso superior a 30 (trinta) dias, com o subseqüente cancelamento da nota de empenho ou documento 

correspondente; 

d) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Pública Municipal, por prazo de até 02 (dois) anos, nos casos de descumprimento de cláusulas 

contratuais; 

e) declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública Municipal, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 

 

§ 1º - As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força maior, 

devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração. 

 

§ 2º - Em qualquer caso, garantir-se-á à Contratada a ampla defesa. 

 

 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 

 

 

9.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Leme, para dirimir quaisquer questões oriundas 

do presente contrato. 

 

E por estarem, assim, justos e contratados, assinam o presente contrato, em 05 (cinco) vias de igual teor. 
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Leme,   de  de 2017. 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

CONTRATADA 
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TERMO DE CIÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO 
MUNICÍPIO DE LEME 
Órgão ou Entidade: Prefeitura do Município de Leme 
Contrato de  nº (de origem):  
Objeto:  
Contratada:  
Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do termo acima identificado, e, cientes do seu 
encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por 
CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua 
publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 
Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais. 
 
LOCAL e DATA:  
 
CONTRATANTE:  
Nome e cargo:   
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:_______________________________________________________________ 
Assinatura:__________________________________________________________________ 
 
 
CONTRATADA:   
Nome e cargo:  
RG nº 
CPF nº  
Endereço 
e-mail institucional : 
e-mail pessoal  
Assinatura:__________________________________________________________________ 
 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído. 
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ANEXO LC-02 - CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

 

CONTRATANTE:  
CONTRATADA:  
Contrato de  nº (de origem):  
Objeto:  
 

Nome 
 

Cargo 
 

RG nº 
 

CPF nº  
 

Endereço (*) 
 

Telefone 
 

E-mail Institucional 
 

E-mail pessoal (*) 
 

(*) Não deve ser o endereço/e-mail do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço/e-mail onde poderá ser 
encontrado(a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo. 
Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome 
 

Cargo 
 

Endereço Comercial do Órgão/Setor 
 

Telefone e Fax 
 

E-mail Institucional  
 

LOCAL e DATA:  
RESPONSÁVEL: 
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ANEXO IV – INFORMAÇÕES – NOTA FISCAL ELETRÔNICA 
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ANEXO V 
MODELOS DAS DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 043/2017. 

 
 
Modelo 01 – Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de qualquer 
fato impeditivo. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Modelo 02 – Declaração de situação regular perante o Ministério do Trabalho 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Eu, _____________________________(nome completo), RG nº __________________, 
representante credenciado (ou legal) da empresa  _______________________________(razão 
social da pessoa jurídica), CNPJ nº ___________________________, DECLARO, sob as 
penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação 
previstos no Edital do Pregão Presencial nº 043/2017, realizado pela Prefeitura Municipal de 
Leme, inexistindo qualquer fato impeditivo à participação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. 
 
data 
assinatura do credenciado (ou representante legal) 

Eu, _____________________________(nome completo), RG  º_________________________, 
representante legal da empresa __________________________________(razão social da  
pessoa jurídica), CNPJ nº ________________________, interessada em participar do Pregão 
Presencial nº 043/2017, realizado pela Prefeitura Municipal de Leme, declaro, sob as penas da 
Lei, que, nos termos do artigo 27, parágrafo 6º da Lei Federal nº 6544, de 22 de novembro de 
1989, a _______________________________________(razão social da pessoa jurídica) 
encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 
observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 
 
Data 
Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO VI 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 043/2017 
 
 
 

TERMO DE OPÇÃO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

 

 

 

 

 

.................................................................................................................................................,(nome da empresa) com 

sede na ..................................................,(endereço)inscrita no CNPJ sob o nº ......................, vem através de seu 

representante legal infra-assinado, com fundamento no artigo 3º e seus parágrafos da Lei Complementar nº 123, de 

15 de dezembro de 2006, com sua atual redação dada pela Lei Complementar nº 147/14, manifestar a sua opção 

pelo tratamento diferenciado e favorecido, estando apta a usufruir do tratamento ali previsto.  

 

 

DECLARA ainda, ser:  

 

 

 

     Microempresa e não haver nenhum dos impedimentos previstos nos 

incisos      do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006.  

 

 

     Empresa de pequeno porte e não haver nenhum dos impedimentos 

previs     tos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006.  

 

 

Em ............... de ..................de 20 .  

 

 

 

 

 

 

 

.............................................................................................  

(assinatura do responsável pela proposta e carimbo da empresa) 
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ANEXO VII 
PREGÃO PRESENCIAL 043/2017 

 
 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
    
 
 
  Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede (endereço 
completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob nº e inscrição Estadual sob nº , representada neste ato por seu(s) 
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s) Sr.(a) , portador(a) de Cédula de Identidade RG nº e CPF nº , nomeia(m) e 
constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr.(a) , portador(a) da Cédula de Identidade RG nº e CPF nº , a quem 
confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social da Empresa) perante (indicação do órgão licitante), 
no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL nº 043/2017 , com poderes para tomar qualquer decisão 
durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (Nº 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Nº 
02) em nome da Outorgante formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente 
de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da 
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a 
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome 
da Outorgante. 
 
 
A presente Procuração é válida até o dia_______________________ 
 
 
 

Local e data 
Assinatura 

 
 
 

Recomendação:  Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma deverá vir 
acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a capacidade 

/ competência do outorgante para constituir mandatário. 
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ANEXO VIII 

COMPROVANTE DE RETIRADA DO EDITAL 

 
(Enviar pelo e-mail licitacao@leme.sp.gov.br ou pelo Fax nº (19) 3572-1881)  

 

Pregão Presencial nº 043/2017 

 

Denominação da Empresa:  

CNPJ nº:  

Endereço:  

e-mail:  

Cidade/Estado:  

Telefone e Fax:  

 

 

Obtivemos através do E-MAIL: licitacao@leme.sp.gov.br, cópia do instrumento convocatório da licitação acima 

identificada.  

 

 

Local, de de 2017.  

Nome: 

R.G.  

 

 

 

Senhor Licitante:  

 

 Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria 

preencher o comprovante de retirada do Edital e remetê-lo ao Departamento de Licitações.  

 A não remessa do protocolo exime a Prefeitura Municipal de Leme da comunicação, por meio de fax ou e-

mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 

informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2017 

ANEXO IX – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 

 
1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  
 

1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;  

1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou 
no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, em se tratando de 
sociedades empresárias ou simples, e, ainda, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;  

1.2.1. Os documentos descritos no subitem 1.2 deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 

1.2.3. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 
atividade assim o exigir. 

2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

2.1. Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas do ministério da fazenda (CNPJ). 

2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

2.3. Prova de regularidade fiscal emitida pelas Fazendas Federal e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidões: 

2.3.1 A regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser comprovada pela apresentação de certidão 
conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 
ativa da união, emitida através de sistema eletrônico, ficando sua aceitação condicionada à verificação da 
veracidade via Internet; (a presente certidão deverá ter sido emitida, nos termos da Portaria Conjunta 
PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro de 2.014) 

2.3.2. Certidão negativa de tributos mobiliários, expedida pela Fazenda Municipal da sede da licitante. 

2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS. 

2.5. Certidão negativa de débitos trabalhistas – CNDT ou positiva de débitos trabalhistas com efeito de 
negativa, em cumprimento a lei n° 12.440/2011 e a resolução administrativa TST n° 1470/2011. 

3.  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

3.1 - Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do(a) proponente. Se a certidão do 

distribuidor contiver a observação “Esta certidão só tem validade no seu original”, também será aceita nas 

formas indicadas no item “06.03” deste Edital. 
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4.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

4.1- Certificado de inscrição da empresa, (Pessoa Jurídica), no Conselho Regional de Medicina – (CRM); 

 

4.2- Comprovação pela licitante de possuir no seu quadro permanente, na data de apresentação da 

proposta, profissional(ais) registrado(s) no Conselho Regional de Medicina - (CRM) como responsável(eis) 

Técnico(s) da mesma. Tal comprovação de vínculo profissional deverá ser feita nos termos da Súmula nº 

25 (*) do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
 

“SÚMULA Nº 25 - Em procedimento licitatório, a comprovação de 
vínculo profissional pode se dar mediante contrato social, registro na 
carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo 
possível a contratação de profissional autônomo que preencha os 
requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços.” 

 

4.3 – DECLARAÇÃO subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando que caso seja declarado 

vencedora da licitação, reúne condições de apresentar até a data da contratação:  
 

a) COMPROVAÇÃO de cadastro da empresa no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – 

(CNES) ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal do licitante, sob 

as penas da lei; 
 

b) Indicação dos profissionais médicos, adequados e disponíveis para a realização do objeto da licita - 

ção, acompanhada da seguinte documentação: 
 

1) cópia autenticada do comprovante de registro ou inscrição dos profissionais no Conselho 

Regional de Medicina – (CRM). 
 

2) cópia autenticada do comprovante de Residência Médica e/ou Título de especialista em 

Psiquiatria; OU 
 

3) cópia autenticada do comprovante de especialização em psiquiatria. 

 

Os documentos supramencionados deverão estar com vigência plena na data fixada para entrega dos 

envelopes, os quais poderão ser apresentados em original, cópia autenticada, publicação em órgão da 

Imprensa Oficial ou certidão obtida através da rede Internet. 

 

A autenticação dos documentos poderá ser feita por cartório competente, pelo pregoeiro ou qualquer 

membro da equipe de apoio, à vista dos originais, no ato de abertura da sessão do pregão. 

 

Os documentos retrorrelacionados não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo. 

 

A não apresentação de qualquer dos documentos ou a apresentação dos mesmos em condições 

diferentes das exigidas para a habilitação implicará, automaticamente, na inabilitação da licitante. 
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Uma vez incluído no procedimento, nenhum documento será devolvido, exceto os originais, se 

substituídos por cópias autenticadas. 

 

Para fins de conferência, o pregoeiro reserva-se o direito de exigir os originais de todos os documentos 

apresentados em fotocópias. 

 

As ME’s e as EPP’s deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os 

documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

 Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarada 

vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento de débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 A prorrogação do prazo para regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente 

fundamentado, a ser dirigido ao pregoeiro. 

 Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos 5 (cinco) dias úteis, 

inicialmente concedidos. 

 A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência do 

direito à contratação, retornando o processo para aferição de nova proposta e habilitação das 

demais classificadas, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

Todos os documentos de habilitação deverão ter vigência até o dia previsto para realização do pregão; 

inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidos por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

 

A Prefeitura manterá em seu poder os envelopes de habilitação dos demais licitantes, pelo prazo de 60 

(sessenta) dias, após a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-los após este período, sob 

pena de inutilização dos mesmos. 
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PREFEITURA DE LEME 
RESUMO DE EDITAL 

 

 

 

 

Pregão Presencial: Nº 043/17: Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO ESPECIALIZADO PARA REALIZAÇÃO 

DE TERAPIA PSIQUIÁTRICA PARA PACIENTES INFANTIS E USUÁRIOS DE ALCOOL E DROGAS; Edital Na Íntegra: 

(www.leme.sp.gov.br - Entrar No Link contas públicas - licitações - gratuito); DISPONIBILIDADE DO EDITAL; a partir 

de 09 de novembro de 2017: DATA DA SESSÃO: Dia 27 de novembro de 2.017, às 09 horas – Departamento de 

Licitações e Contratos – Av. 29 de Agosto, 668, centro, Leme;.  

 

 

 

 

Leme, 08 de novembro de 2017. 

 

 

 

 

 

 
DR. GUSTAVO ANTONIO CASSIOLATO FAGGION 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
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